
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
EXTRATO DO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

Nº 047/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2024.
Ivanildo Ferreira Lima Filho, Prefeito Municipal de Santa
Cruz/RN, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei, em cumprimento ao parágrafo único, do Art. 72, da Lei
14.133/2021, e considerando toda documentação constante nos
autos do Processo Administrativo acima em epígrafe, em
especial os Pareceres Técnico e Jurídico, AUTORIZA, com
fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº
14.133/2021, a DISPENSA ELETRÔNICA Nº 047/2024 nos
termos descritos abaixo:
Objeto: Aquisição de equipamentos de proteção individual –
EPIs, para os profissionais do setor de iluminação pública do
Município de Santa Cruz/RN.
- Fornecedor: 50.648.979 ALVARO HENRIQUE DA SILVA
EUSTAQUIO | Tipo: ME - Documento 50.648.979/0001-87,
vencedor dos itens 0002 / 0003 / 0006 / 0019 e 0020,
perfazendo o valor total de R$ 5.315,52 (Cinco mil trezentos e
quinze reais e cinquenta e dois centavos)
- Fornecedor: RM SOLUCOES PARA CAMPO E CIDADE
LTDA | Tipo: EPP/SS - Documento 20.523.634/0001-36,
vencedor dos itens 0001 / 0004 / 0005 / 0008 e 0009,
perfazendo o valor total de R$ 1.709,08 (Um mil setecentos e
nove reais e oito centavos).
 
Santa Cruz/RN, 17 de junho de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.072, DE 20 DE JUNHO DE 2024.

Decreto Municipal nº 2.072, de 20 de junho de 2024.
 

Declara situação de emergência em áreas do
município, afetado por desastres relacionados
com riscos de colapso ou exaurimento dos
recursos hídricos – ESTIAGEM
(COBRADE/1.4.1.1.0), conforme a Portaria
Federal nº 260/2022.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ/RN, no uso
de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 55, inciso V, da
Lei Orgânica do Município de 03 de abril de 1990; pelo art. 17
de Decreto Federal nº. 5.376 de 17 de fevereiro de 2005; inciso
VI, do Art. 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012,
que instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil
(PNPDEC).
 
CONSIDERANDO que as chuvas que ocorreram no último
semestre, não possibilitaram o armazenamento satisfatório e
necessário de água com potabilidade aceitável para suprir as
demandas dos munícipes que residem na zona rural, além do
alto teor de minerais encontrado nas águas provocando a falta
de água potável para o consumo humano, em áreas da zona
rural do município;
 
CONSIDERANDO as águas armazenadas/captadas nos
reservatórios da zona rural não são próprias para o consumo
humano, conforme Laudo da Potabilidade que segue anexo ao
presente decreto, uma vez que as águas existentes nos
reservatórios servem apenas para necessidades diversas, além
dos que concorreram como critérios agravantes da Situação de
Anormalidade;
 
CONSIDERANDO, a ausência de possibilidade de
abastecimento de água potável através de sistema adutor na
zona rural, e a necessidade diária de abastecimento de água
potável;
 
CONSIDERANDO que o município, tem diversas ações que
minimizam o problema da falta de água potável, mediante
ampliação da distribuição por Carro-pipa próprio, mas que não
tem condições de resolver sem o suporte complementar da
Operação Carro-Pipa do Governo Federal.
 
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do
município registradas no Formulário de Informações do
Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto,
em virtude do desastre classificado e codificado como
Estiagem – Cobrade nº 1.4.1.1.0, conforme o anexo V da
Portaria Federal nº 260, 02 de fevereiro de 2022.
Art. 2º - Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de
Defesa Civil, no âmbito do Município, sob a Coordenação
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC e autoriza-
se o desenvolvimento do plano Emergencial de resposta aos
desastres, após adaptada à situação real desse desastre.
 
Art. 3º - Autoriza-se, a convocação de voluntários, para
reforçar as ações de resposta aos desastres e a realização de
campanhas educativas para alcançar melhores índices quanto
aos resultados das informações sociais, sob a Coordenação da
Defesa Civil Municipal.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV
do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades
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administrativas e os agentes de proteção e defesa civil,
diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres,
em caso de risco iminente, a:
I – adentrarem residências para prestar socorro ou para
determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo
público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se
houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e
defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas
obrigações, relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de
processos de desapropriação, por utilidade pública, de
propriedades particulares comprovadamente localizadas em
áreas de risco de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas
a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades
localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas
por outras situadas em áreas seguras, e o processo de
desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais
seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art.75 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, sem prejuízo das disposições da Lei de
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a
licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e
a recontratação de empresa já contratada com base no disposto
no citado inciso.
Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, devendo viger por um prazo de 180 (cento e
oitenta) dias.
 
Gabinete do Prefeito de Santa Cruz/RN, em 18 de junho de
2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FRACASSADA DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 041/2024

O Prefeito do Município de Santa Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais, torna público a quem interessar que a
Dispensa de Licitação 041/2024, foi declarada
‘FRACASSADA” conforme justificativas apensas ao referido
processo. Os documentos que ensejaram nessa decisão estão
com vistas franqueadas aos interessados, na sede da Prefeitura,
à Rua Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no
horário das 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira.
 
Santa Cruz/RN, em 10 de maio de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
 
*republicado por incorreção
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, através da
Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Compras, e em
cumprimento ao disposto no Art. 86 da Lei nº 14.133/2021 c/c Arts.
171, 172 e 173 do Decreto Municipal nº 2060/2023, torna público que
realizará registro de preços pelo prazo de 12 meses, conforme a seguir
delineado: OBJETO: Registro de Preços para aquisições de material
médico-hospitalar para atendimento às necessidades do Fundo
Municipal de Saúde, compreendendo o Hospital Municipal Aluízio
Bezerra - HOMAB, Centro de Saúde da Família e as Unidades
Básicas de Saúde do Município de Santa Cruz/RN. PRAZO DE
TÉRMINO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: Até às
12h00min do dia 04 de julho de 2024. DISPONIBILIZAÇÃO DO
TERMO DE REFERÊNCIA: O Termo de Referência contento as
especificidades do objeto pleiteado está disponível para consulta e
retirada na sede da Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situada à Rua
Ferreira Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das
8h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou
retirado no site www.santacruz.rn.gov.br – Portal da Transparência –
Licitações ou ainda através do e-mail licitacoes@santacruz.rn.gov.br.
 
Santa Cruz/RN, 20 de junho de 2024.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
COMPRAS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS
AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ, através
da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Compras, e
em cumprimento ao disposto no Art. 86 da Lei nº 14.133/2021
c/c Arts. 171, 172 e 173 do Decreto Municipal nº 2060/2023,
torna público que realizará registro de preços pelo prazo de 12
meses, conforme a seguir delineado: OBJETO: Registro de
Preços para aquisições de medicamentos para o atendimento
das necessidades do Fundo Municipal de Saúde,
compreendendo o Hospital Municipal Aluízio Bezerra -
H.M.A.B, Centro de Saúde da Família, CAF e Unidades
Básicas de Saúde do município de Santa Cruz/RN. PRAZO
DE TÉRMINO PARA MANIFESTAÇÃO DE
INTERESSE: Até às 12h00min do dia 04 de julho de 2024.
DISPONIBILIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: O
Termo de Referência contento as especificidades do objeto
pleiteado está disponível para consulta e retirada na sede da
Prefeitura Municipal de Santa Cruz, situada à Rua Ferreira
Chaves, nº 40, Centro, Santa Cruz/RN, no horário das 8h00min
às 12h00min, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, ou
retirado no site www.santacruz.rn.gov.br – Portal da
Transparência – Licitações ou ainda através do e-mail
licitacoes@santacruz.rn.gov.br.
 
Santa Cruz/RN, 20 de junho de 2024.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES,
CONTRATOS E COMPRAS
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